
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA - SP 
LEI NOMERO 1139 DE 10 DE JANEIRO DE 1992 
<PROJETO DE LEI No. 81/91 DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DO CARMO 
MOTA PEREIRA FERNANDES) 

Acrescenta Parágrafo ~nico ao artigo 13 
da Lei 840/86, que trata da instalaçlo 
de Módulos de Comlrcio nas praias do 
Município. 

JOS~ N~LIO DE CARVALHO. Prefeito Muncipal da Estincia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atrib~i;5es 
legais, 

F AÇO S A B E R, que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o. Fica acrescentado um parágrafo dnico ao artigo 13 
da Lei no. 840 de 5 de novembro de 1986 com a seguinte redação: 

Art. 13 

Parágrafo ~nico - Nas praias Grande, do Itaguá, do Perequ@-Açu e 
da Maranduba, a obriga;lo estabelecida na alínea "a" deste 
artigo, se estende a total idade da extenslo da prai~ e do jundu 
cujo encargo fica partilhado entre os permissionários de forma 
equitativa e racional para o devido atendimento. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publica;lo. revogadas as disposi;aes em contrário. 

Ubatuba, 10 de janeiro de 1992. 

DE CARVALHO 
MUNICIPAL 

Regsitrada na Se;lo de Arquivo e Documenta;lo da Secretaria de 
A~ministra;lo, em 10 de janeiro de 1992. 
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